
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução C E P E N.° 	448 

Ementa: 	Resolve sobre requerimento de 

discente. 

. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EX-

TENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, por delegação des 

te Colegiado, concedida pela Resolução CEPE n 2  441, de 29 de ja 

neiro de 1993, 

Considerando o parecer apresentado pela Comissão Es 

pecial deste Conselho, institu{da especificamente para esse 

fim, 

. 

	

Deferir o requerimento n 2  0035, de 19.01.93, da alu 

na Srgia Luza Pereira Peixoto, que solicitou matrícula 	em 

29 crditos no primeiro período letivo de 1993. 

Ouro Preto, 29 de janeiro de 1993. 

Prof. Renato Godinho Navarro 

Presidente 


